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INDICAÇÃO Nº 35/2026 

 

DIOGO KLEITON DA SILVA, Vereador que abaixo 

subscreve, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, com fundamento nos argumentos a seguir 

expostos, apresenta à apreciação desta Colenda Câmara 

Municipal a seguinte indicação: 

 

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Florestópolis, 

ONÍCIO DE SOUZA, que sejam adotadas providências visando facilitar o deslocamento 

dos estudantes do curso Técnico em Enfermagem do município de Florestópolis que 

necessitam realizar estágio obrigatório na cidade de Porecatu, bem como que seja 

avaliada a possibilidade de retomada da realização desses estágios no próprio município, 

junto ao Hospital Municipal e às Unidades Básicas de Saúde. 

Justificativa: 

A presente indicação tem como objetivo atender uma demanda importante de 

diversos estudantes do município que atualmente estão cursando Técnico em 

Enfermagem e necessitam se deslocar até a cidade de Porecatu para cumprir o estágio 

obrigatório exigido para a conclusão da formação. 

Conforme levantamento realizado, diversos alunos precisam realizar esse 

deslocamento durante a semana, sendo aproximadamente: 

• 11 alunos às segundas-feiras, no período da manhã; 

• 9 alunos às terças-feiras, no período da manhã; 

• 10 alunos às quartas-feiras, no período da manhã; 

• 17 alunos às quintas-feiras, no período da manhã; 

• 14 alunos às sextas-feiras, também no período da manhã. 

Esse deslocamento gera custos adicionais e dificuldades de transporte para os 

estudantes e suas famílias, o que muitas vezes acaba pesando no orçamento familiar. 

Diante disso, sugere-se inicialmente que o município avalie a possibilidade de 

disponibilizar transporte para esses estudantes até a cidade de Porecatu, facilitando o 

acesso ao estágio e contribuindo para que possam concluir sua formação. 

Como segunda alternativa, e considerada ainda mais benéfica, propõe-se que 

seja estudada a possibilidade de retomada da realização desses estágios no próprio 

município de Florestópolis, utilizando a estrutura do Hospital Municipal e das Unidades 

Básicas de Saúde, o que traria maior comodidade aos estudantes e ainda fortaleceria a 
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formação de futuros profissionais que poderão contribuir diretamente com a saúde da 

população local. 

Dessa forma, investir na formação desses estudantes significa incentivar a 

qualificação profissional e contribuir para o fortalecimento da área da saúde em nosso 

município. 

Ressaltando a relevância do pedido e certo do acatamento do presente pelos 

Nobres Vereadores, apresento protestos de elevada estima e consideração. 

 

Sala das Sessões, dia 16 de março de 2026. 

 

Assinado no Original 

Diogo Kleiton da Silva 

Vereador (PODEMOS) 


